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DECISAO DEFINITIVA. ORGAO COLEGIADO QUE ADMINISTRAVA
O TRIBUTO. QUESTIONAMENTO EM SEDE DE RECURSO
VOLUNTARIO. REAPRECIACAO PELO CARF. IMPOSSIBILIDADE.
NAO CONHECIMENTO.

O julgamento em outros 6rgaos da administracao federal far-se-a de acordo
com a legislacdo propria, ou, na sua falta, conforme dispuser o 6rgdo que
administra o tributo, forte no art. 38 do Decreto n. 70.235/1972.

Existindo decisdo definitiva exarada por 6rgdo colegiado da administracao
federal que administra o tributo e havendo questionamento em sede de
recurso voluntdrio, ndo hd de se conhecer desse questionamento, vez que
falece competéncia ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF)
para rediscuti-la, pois ndo cabe a este atuar como instancia revisora das
decisoes exaradas pelo Conselho de Recursos da Previdéncia Social (CRPS).

PRELIMINAR DE DECADENCIA. SUMULA VINCULANTE STF 8.
ART. 173, 1 E II, DO CTN. NAO OCORRENCIA.

Nao ha que se falar de decadéncia quando ndo transcorrido o lapso
quinquenal previsto no art. 173 do CTN.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. CESSAO DE MAO DE OBRA.
UNIDADE DE INTERESSE JURIDICO. HIPOTESE DE INCIDENCIA
TRIBUTARIA. CARACTERIZACAO. SOLIDARIEDADE.

Caracterizada a cessao de mao de obra, decorre a responsabilidade solidaria
do contratante por unidade de interesse juridico.

NFLD. AUTO DE INFRACAO. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO PRINCIPAL E ACESSORIA. APLICACAO DA MULTA
MAIS FAVORAVEL RETROATIVIDADE BENIGNA.
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 Período de apuração: 01/12/1996 a 31/12/1996
 DECISÃO DEFINITIVA. ÓRGÃO COLEGIADO QUE ADMINISTRAVA O TRIBUTO. QUESTIONAMENTO EM SEDE DE RECURSO VOLUNTÁRIO. REAPRECIAÇÃO PELO CARF. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
 O julgamento em outros órgãos da administração federal far-se-á de acordo com a legislação própria, ou, na sua falta, conforme dispuser o órgão que administra o tributo, forte no art. 38 do Decreto n. 70.235/1972.
 Existindo decisão definitiva exarada por órgão colegiado da administração federal que administra o tributo e havendo questionamento em sede de recurso voluntário, não há de se conhecer desse questionamento, vez que falece competência ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para rediscuti-la, pois não cabe a este atuar como instância revisora das decisões exaradas pelo Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS).
 PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. SÚMULA VINCULANTE STF 8. ART. 173, I E II, DO CTN. NÃO OCORRÊNCIA.
 Não há que se falar de decadência quando não transcorrido o lapso quinquenal previsto no art. 173 do CTN.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CESSÃO DE MÃO DE OBRA. UNIDADE DE INTERESSE JURÍDICO. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. CARACTERIZAÇÃO. SOLIDARIEDADE. 
 Caracterizada a cessão de mão de obra, decorre a responsabilidade solidária do contratante por unidade de interesse jurídico.
 NFLD. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA. APLICAÇÃO DA MULTA MAIS FAVORÁVEL RETROATIVIDADE BENIGNA.
 Para verificação da multa mais benéfica ao contribuinte deve-se comparar o somatório das multas previstas na legislação vigente à época da lavratura do AI (art. 35 e 32 da Lei n. 8.212/91) e a multa do art. 35-A da Lei n. 8.212/91, introduzida pela Lei n. 11.941/2009. Como resultado, aplica-se para cada competência a multa mais benéfica (sistemática anterior ou atual), em face do que dispõe o art. 106, II, alínea "c", do CTN.
 O cálculo da multa mais benéfica ao sujeito passivo, no caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos antes de 12/2008, deverá ser efetuado de conformidade com o art. 476-A da Instrução Normativa RFB n. 971/2009 c/c a Portaria PGFN/RFB n. 14/2009.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luís Henrique Dias Lima, João Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sérgio da Silva, Wilderson Botto (Suplente Convocado), Maurício Nogueira Righetti, Renata Toratti Cassini, Gregório Rechmann Júnior e Denny Medeiros da Silveira.
  Cuida-se de Recurso Voluntário (e-fls. 255/277) em face do Acórdão n. 15-23.386 - 6ª. Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - Salvador (BA) - DRJ/SDR - e-fls. 239/245 - que julgou procedente o lançamento consignado na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) - DEBCAD n. 35.668.445-8 - consolidado em 21/12/2005 e constituído em 30/12/2005 - no valor total de R$ 11.408,67 - Competência: 12/1996 (e-fls. 02/34), com fulcro nas contribuições sociais devidas à Seguridade Social, nos termos do art. 20 e 22, I, da Lei n. 8.212/91, e naquelas destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT/GIILRAT), nos termos do art. 22, II, da Lei n. 8.212/91, todas decorrentes do instituto da responsabilidade tributária, conforme discriminado no Relatório Fiscal de e-fls. 73/88.
De acordo com o Relatório Fiscal (e-fls. 73/88), a NFLD - DEBCAD n. 35.668.445-8, em litígio, substituiu a NFLD - DEBCAD n. 32.615.973-8, de 18/12/1998, anulada por decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) - órgão colegiado na época responsável pelo controle de legalidade das decisões em processo de interesse dos beneficiários e contribuintes da Seguridade Social - nos termos do Acórdão n. 002400, de 14/10/2003.
O crédito tributário em apreço foi lançado, conforme informado no Relatório Fiscal (e-fls. 73/88), com fulcro nas remunerações contidas nas notas fiscais relativas aos serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra, pela GRUPO CENTER INDÚSTRIA COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., através de sua filial de CNPJ 34.102.418/0002-02, na competência de 12/96.
O lançamento em lide foi efetuado em face da CARAÍBA METAIS S/A - CNPJ 15.224.488/0001-08 e da empresa GRUPO CENTER INDÚSTRIA COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. - CNPJ 34.102.418/0001-21.
Devido à ausência, nos autos, da NFLD - DEBCAD n. 32.615.973-8 (com o respectivo relatório fiscal), bem assim o Acórdão n. 002400, de 14/10/2003, da lavra do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS), foi requisitada diligência à unidade de origem, nos termos da Resolução n. 2402-000.641 (e-fls. 376/380), para que fossem juntados os referidos documentos, no que foi atendida (e-fls. 404/417).
A empresa GRUPO CENTER INDÚSTRIA COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. - CNPJ 34.102.418/0001-21 - não se manifestou nos presentes autos.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.
O Recurso Voluntário (e-fls. 255/277) já foi conhecido pelo Colegiado.
Passo à análise.
Inicialmente, é oportuno resgatar o entendimento do órgão julgador de primeira instância, consolidado no Acórdão n. 15-23.386 (e-fls. 239/245) e sumarizado na ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/12/1996 a 31/12/1996
Ementa:
DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SÚMULA VINCULANTE N° 8.
Dispõe a Súmula Vinculante n° 8 do STF: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".
O prazo decadencial para o lançamento de contribuições sociais é de 5 anos.
O crédito tributário não subsiste contra responsável solidário não cientificado dentro do prazo de decadencial.
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. ABRANGÊNCIA. CONTINUIDADE.
O conceito legal de cessão de mão-de-obra tem abrangência superior àquela que a Defendente pretende atribuir, não se restringindo apenas ao caso de contratação de trabalho temporário de que trata a Lei n° 6.019, de 1974.
Verificado que a continuidade é inerente à natureza do serviço contratado, conclui-se que a empresa tem necessidade permanente na sua contratação.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
Período de apuração: 01/12/1996 a 31/12/1996
Ementa:
APLICAÇÃO DA MULTA. ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO. RETROATIVIDADE BENIGNA. MOMENTO DA APLICAÇÃO.
Considerada a alteração na legislação e a aplicação da multa mais benéfica prevista no art. 106 do CTN, durante a fase do contencioso administrativo, de primeira instância, não há como se calcular a multa mais benéfica, haja vista que o pagamento ainda não foi postulado pelo contribuinte. Esta é uma interpretação literal do art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991, na redação anterior à MP n° 449, de 2008, que estabelece que as multas de mora valem para o momento do pagamento. Portanto, somente neste momento o percentual da multa de mora estará definido.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Em face da decisão recorrida, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 255/277) aduzindo, em linhas gerais, preliminar de decadência, e, no mérito, inexistência de cessão de mão-de-obra.

Da Preliminar de Decadência
O lançamento consubstanciado na NFLD - DEBCAD n. 35.668.445-8 (e-fls. 02/34), foi consolidado em 21/12/2005 e constituído em 30/12/2005, compreendendo a competência 12/1996, e substituiu a NFLD - DEBCAD n. 32.615.973-8, de 18/12/1998, declarada nula por decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) - órgão colegiado na época responsável pelo controle de legalidade das decisões em processo de interesse dos beneficiários e contribuintes da Seguridade Social - nos termos do Acórdão n. 002400, de 14/10/2003 (e-fls. 413/417). 
De plano, cabe destacar que a decisão abrigada no Acórdão n. 002400, de 14/10/2003 (e-fls. 413/417) - de cujo teor a Recorrente tomou conhecimento e contra ela não se insurgiu - é definitiva, de mérito, e transitou em julgado na esfera administrativa, não sendo passível, assim, de qualquer tipo de discussão ou revisão suscitada por questionamento em sede de recurso voluntário, vez que falece competência ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para o mister. por tratar-se de instâncias de mesmo nível horizontal, sem qualquer hierarquia entre elas. Nesse sentido, cabe resgatar o art. 38 do Decreto n. 70.235/1972, verbis:
Art. 38. O julgamento em outros órgãos da administração federal far-se-á de acordo com a legislação própria, ou, na sua falta, conforme dispuser o órgão que administra o tributo.(grifei)
É dizer, não há que se rediscutir a natureza do vício (formal ou material) que fundamentou a anulação da NFLD - DEBCAD n. 32.615.973-8 - lavrada em 18/12/1998 -, prevalecendo assim a natureza de vício formal expressamente indicada no decisum do CRPS, incidindo, destarte, a regra do art. 173, II, do CTN, consoante determinado naquela decisão.
Todavia, e apenas por amor à argumentação, destaco o teor do Acórdão n. 002400, de 14/10/2003 (e-fls. 413/417) ao tratar da NFLD - DEBCAD n. 32.615.973-8, verbis:
[...]
Conforme já relatado, trata a presente NFLD, lavrado em 21 JAN 99, .de Contribuições Sociais destinadas ao custeio da Previdência Social e Terceiros, parcela empresa (Empresa/SAT) e empregados, incidente sobre a remuneração da mão-de-obra cedida à Recorrente através da contratação de prestação de serviços e a ela imputado por solidariedade (vide Art. 31, da Lei 8.212/91). O débito foi apurado com base em nota fiscal de serviço, conforme consta do Relatório Fiscal.
Cabe informar que contra a Recorrente foram lavradas diversas NFLD's com o mesmo objeto - solidariedade capitulado no Art. 31, da Lei 8.212/91, que foram julgadas pela 2 e 4ª CaJ/CRPS, que proferiram decisões divergentes. Tendo em vista tratarem de processos conexos, foi determinado pelo Presidente do CRPS, que todos os processos fossem encaminhados à 2ª CaJ/CRPS.
O Pedido de Revisão tem fundamentação na motivação indevida apontada pela 4ª CaJ/CRPS - reconhecimento da solidariedade em decorrência de empreitada de mão-de-obra, que só passou a existir com a Lei 9.711, publicada em 21.11.98 e discute, ainda, a inexistência de cessão de mão-de-obra, sendo que os contratos objeto da ação fiscal prevêem a realização de serviços por empreitada. Menciona que a OS/INSS 209/99 e a Circular/INSS 46/99 excluíram da solidariedade e da retenção alguns dos serviços contratados pela Caraíba, tal como no caso em pauta. Por fim, protesta que a grande maioria dos serviços notificados são decorrentes de PARADAS PARA MANUTENÇÃO, não se tratando de cessão de mão-de-obra, e sim de contratação em regime de empreitada por preço global.
[...]
Do Cerceamento de Defesa
Como já dito, contra a Recorrente foram lavradas mais de duas centenas de NFLD's, decorrentes da solidariedade na contratação da prestação de serviços com cessão de mão-de-obra.
Nas primeiras NFLD's por mim julgadas neguei provimento ao recurso. Posteriormente, quando do julgamento de outras NFLD's passei a solicitar a realização de diligência para que o INSS se manifestasse com relação a refiscalização - período anterior a 11.95, bem como evidenciasse de forma mais precisa a existência da cessão de mão-de-obra. Assim, por iniciativa própria, o INSS adotou a diligência determinada pela 2ª CaJ/CRPS, como regra, e então instruiu todos os processos com os respectivos contratos e notas fiscais.
Aqui cabe realçar que as manifestações do INSS por ocasião da diligência limitaram-se a reafirmar a tese da terceirização das atividades normais da empresa e a citação de conceitos relacionados sobre a cessão de mão-de-obra, deixando de fazer a correlação entre a documentação juntada e a caracterização da cessão de mão-de-obra. O INSS chegou a se manifestar em seu pronunciamento que os dois primeiros pressupostos básicos do conceito de cessão de mão-de-obra (colocação à disposição do contratante, nas suas dependências ou de terceiros) estariam "demonstrados de forma inequívoca e pacífica nos contratos", sem, entretanto, especificar sequer um contrato (fls., cláusula ou outro) em que obteve tal certeza.
A situação é complexa e não se pode perder de vista que não é a simples contratação de um serviço que traz à solidariedade. Esta decorrerão somente da prestação de serviço onde se verifica a existência de cessão de mão-de-obra.
O próprio INSS reconhece em seus atos normativos, que o elenco das atividades que comportam cessão de mão-de-obra especificados na legislação previdenciária (lei e decreto) é meramente exemplificativo, "ou seja, pode haver cessão de mão-de-obra nas atividades arroladas assim como em qualquer outra, desde que haja enquadramento no conceito de cessão de mão-de-obra". (grifei) - Manual de Fiscalização - MAFISC (Fonte: Sislex)
Daí decorre a necessidade de uma maior precisão na afirmativa do INSS, de que os contratos e serviços relacionados com as NFLD's comportam cessão de mão-de-obra. Não é a presunção de legitimidade da afirmativa fiscal que possibilita o exercício do amplo direito de defesa e sim a motivação e a explicitação que for apresentada. Como poderia a Recorrente se contrapor a afirmativa da existência da cessão de mão-de-obra, se o INSS não apontou, de forma concreta, de onde extraiu tais conclusões. A simples tese de terceirização das atividades normais da empresa não basta, até porque não ficou evidenciado que todos os contratos decorrem das "tais atividades normais".
Voltamos aos procedimentos adotados por esta CaJ, quando do julgamento de outras NFLD 's: ocasião em que este Relator passou a analisar os documentos apresentados pelo INSS, buscando, caracterizar através da referida documentação a cessão de mão-de-obra.
Hoje, quando do julgamento de novos processos � conexos, instruídos de forma semelhante, e após diversas discussões com meus pares, entendo que tal procedimento foi equivocado, posto que substituí, ainda que com deficiências, atribuição do INSS. Caberia sim ao INSS configurar a existência da cessão de mão-de-obra com relação a cada um dos contratos e serviços relacionados com a NFLD em pauta, possibilitando que a Recorrente concordasse ou pudesse contestar satisfatoriamente o que deveria ter sido apresentado.
O INSS procedeu de forma generalizada apresentando um único modelo de Relatório Fiscal, Pronunciamento Fiscal e DN, sem adentrar nas peculiaridades de cada um dos contratos e/ou serviços.
Só quando está Cal reclamou a necessidade de uma melhor caracterização da cessão de mão-de-obra foram apresentados os contratos e outros, ainda assim nenhum esclarecimento foi apresentado, além de teorias. O INSS não conseguiu sair do campo da suposição - tese da terceirização, e dos dispositivos legais para a realidade fática dos contratos ou das prestações de serviços.
Ainda lembro, quando analisei diversos contratos e serviços, ter apontado o que, sob minha ótica, caracterizava ou evidenciava a existência de cessão de mão-de-obra. Reputo, hoje, tal procedimento como intolerável, posto que comporta total cerceamento de defesa. Não cabe a este ou a qualquer outro Conselheiro garimpar nos autos evidências do que foi afirmado pelo INSS de forma genérica. Devemos sim cotejar as afirmativas do INSS, devidamente delimitadas e comprovadas, com as alegações do contribuinte inconformado. Cabe sim, ao INSS, motivar adequadamente suas afirmativas, possibilitando ao contribuinte a perfeita compreensão do que lhe é imputado, viabilizando o exercício do direito inserido no Inciso LV, do Art. 5°, da CF/88.
Portanto, entendo que o melhor desfecho para a NFLD em pauta, é apontar sua nulidade por cerceamento defesa, possibilitando que o INSS, a seu critério refaça o lançamento, sanando a nulidade apresentada. Registro ainda que em alguns contratos e serviços, vislumbrei a existência de cessão de mão-de-obra, entretanto volto a reafirmar que cabe à autoridade lançadora motivar seus atos. Tal decisão resguarda os direitos da autarquia no que se refere a prazo decadencial - Inciso II, do Art. 173, do CTN. (grifei)
CONCLUSÃO
Face ao exposto, voto por CONHECER DO PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRIBUINTE e no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, anulando o Acórdão n° 04/2346/2002, da 4ª CaJ/CRPS, fls.498.
Em substituição àquele voto no senti de CONHECER DO RECURSO do notificado e ANULAR a NFLD em pauta, na forma do voto acima apresentado.
Da leitura do Acórdão CRPS n. 002400, de 14/10/2003 (e-fls. 413/417) resta evidenciado que a NFLD - DEBCAD n. 32.615.973-8 - lavrada em 18/12/1998 -foi anulada por cerceamento de defesa, oportunizando expressamente ao INSS novo lançamento com fulcro no art. 173, II, do CTN, caracterizando-se, portanto, vício formal, restando afastada qualquer possibilidade de rediscussão da sua natureza.
Com espeque no decisum acima resgatado, a Fiscalização da RFB, lavrou, em 21/12/2005 a NFLD - DEBCAD n. 35.668.445-8, que se aperfeiçoou em 30/12/2005, dentro, portanto, do lapso temporal de cinco anos previsto no art. 173, II, do CTN.
Isto posto, não há que se falar de decadência, vez que tanto o lançamento original abrigado na NFLD - DEBCAD n. 32.615.973-8, quanto o lançamento substitutivo abrigado na NFLD - DEBCAD n. 35.668.445-8, obedeceram aos prazos estipulados no art. 173, I e II, do CTN, respectivamente.
Do Mérito
O lançamento substitutivo abrigado na NFLD - DEBCAD n. 35.668.445-8 decorre de responsabilidade solidária da Recorrente com a empresa GRUPO CENTER INDÚSTRIA COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. - CNPJ 34.102.418/0001-21, com fundamento no art. 124 do CTN c/c art. 31, da Lei n. 8.212/91, com a redação vigente à época dos fatos geradores, considerando os valores brutos consignados nas notas fiscais (e-fls. 106/109) relativas às atividades relacionadas à cessão de mão-de-obra, sobre as quais não houve recolhimento de contribuições previdenciárias na competência 12/1996.
Isto porque a Recorrente, a despeito de ter sido devidamente intimada a apresentar a documentação (GRPS e Folha de Pagamento) necessária a elidir a responsabilidade tributária, mediante o Termo de Intimação para Apresentação de Documentos - TIAD (e-fls. 39/42), não o fez, conforme detalhado no Relatório Fiscal (e-fls. 73/88):

Por consequência, e constatado que a empresa contratada nada recolheu, a Fiscalização procedeu ao Levantamento GRU CENTER IND COM SERV REP por aferição indireta, consoante discriminado no RL - Relatório de Lançamentos - NFLD - DEBCAD n. 35.668.445-8 - e Relatório Fiscal (e-fls. 73/88), a seguir reproduzidos:

 
Com relação à solidariedade e ao benefício de ordem questionados pela Recorrente, é de se ressaltar que o art. 124 do CTN (Lei n. 5.172/1966), informa norma geral aplicável a todos os tributos existentes no sistema tributário nacional, nos seguintes termos:
"Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. (grifei)"
Não obstante a expressão "interesse comum" consignada no art. 124, I, do CTN, encartar um conceito indeterminado, é mister proceder-se a uma interpretação sistemática das normas tributárias, de modo a alcançar-se a ratio essendi do referido dispositivo legal. Assim, verifica-se que o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal implica que as pessoas jurídicas solidariamente obrigadas estejam no mesmo polo da relação jurídica que deu azo à hipótese de incidência tributária, exatamente porque não encontraria respaldo na lógica jurídica-tributária a integração no polo passivo da relação jurídica de uma empresa que não tenha qualquer participação na ocorrência do fato gerador da obrigação tributária.
Nessa perspectiva, é forçoso concluir que o interesse qualificado pela lei não há de ser o mero interesse social, moral, econômico ou financeiro no resultado ou no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, mas sim o interesse jurídico, atrelado à atuação comum ou conjunta no pressuposto fático do tributo. 
Assim, caracteriza responsabilidade solidária em matéria tributária a realização conjunta de situações que, per se, configuram a hipótese de incidência tributária.
No caso concreto, incide ainda a hipótese tipificada no inciso II do art. 124 do CTN, uma vez presente a solidariedade prevista no art. 31 da Lei n. 8.212/1991, com a redação vigente à época dos fatos geradores.
As situações e circunstâncias fáticas caracterizadas no Relatório Fiscal (e-fls. 73/88), a seguir reproduzidas, denunciam uma unidade de interesse jurídico entre a Recorrente e a empresa GRUPO CENTER INDÚSTRIA COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. - CNPJ 34.102.418/0001-21, na materialização da hipótese de incidência tributária, a atrair a incidência do art. 124, I e II, do CTN, c/c art. 31 da Lei n. 8.212/1991, com a redação vigente à época dos fatos geradores:
[...]
5.2 Em 31 de outubro de 1996 a empresa celebrou coin a Caraíba Metais S/A o Contrato C-301/96, que tem como objeto "O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA POR H/h, DURANTE A PM-96" (Cláusula primeira - OBJETO - item 1.1).
5.3 O prazo de vigência do contrato foi de 90 (noventa) dias (item 3.1) e o valor global estimado foi de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) (item 4.2).
5.4 Em relação a este contrato foram emitidas as notas fiscais, n° 0658, de 09/12/96 e n° 0650, de 10/12/96.
5.5 A mão-de-obra foi contratada para executar serviços de manutenção dos compressores de ar durante a Parada de Manutenção de 1996 (PM-96), que ocorre nas dependências da Caraíba.
5.6 O objeto contratual, descrito no item 5.2 não deixa dúvida de que Caraíba não contratou a realização de uma obra com prazo certo e determinado, eliminando, portanto, a hipótese de vir a ser um contrato de empreitada. Não há no texto contratual a especificação de quais equipamentos serão objetos dos serviços de manutenção e nem do número de serviços a serem realizados. Houve sim uma contratação de mão-de-obra, para realizar serviços de manutenção dos compressores de ar durante a PM-96, serviços a serem definidos de acordo com as necessidades da Caraíba, cuja medição foi feita com base em Hh (homem/hora).
5.7 Como afirma Fábio Zambitte Ibrahim em sua obra "A Retenção de 11% sobre a mão-de-obra", pag. 53, um contrato de mão-de-obra é aquele em que o fim desejado pelo contratante é a obtenção desta mão-de-obra (força de trabalho) para realizar algum mister. 0 autor ressalta que é neste ponto que reside a diferença fundamental entre empreitada e cessão de mão-de-obra. No primeiro, a mão-de-obra é mero meio para atingir a obra ou tarefa desejada pelo contratante. Já na cessão, a mão-de-obra é a própria razão de existência da contratação.
5.8 As Paradas de Manutenção são acontecimentos de necessidade permanente da Caraíba Metais para o funcionamento de suas plantas industriais. Além dos seus próprios empregados, esta se utiliza largamente de mão-de-obra de inúmeras empresas para promover a manutenção de suas instalações e equipamentos. Desta forma, os serviços de manutenção podem ser classificados como de natureza continua.
5.9 Como "serviços de natureza continua" são entendidos aqueles que se constituem ern necessidade permanente do contratante, ligados ou não ã sua atividade fim. O conceito de continuidade abrange o tipo de serviço e não a empresa contratada para prestá-lo, ou a freqüência de sua prestação. Se caracterizada a necessidade permanente do serviço, este, independentemente de quem o prestar ou quantas vezes for prestado, terá natureza continua. Por isso mesmo, não se pode considerar um determinado contrato ou determinada empresa de forma isolada, mas sim a permanente necessidade dos serviços contratados no complexo industrial como um todo, assim como a natureza continua desses serviços no contexto global das diversas plantas existentes na área industrial da contratante. Em suma, o conceito de continuidade abrange os serviços e não a empresa contratada. Se caracterizada a necessidade permanente do serviço, este, independentemente de quem o prestar terá natureza continua.
5.10 Os serviços de manutenção estão previstos na legislação previdenciária que conceitua a cessão de mão-de-obra, como se vê nos trechos abaixo transcritos:
[...](grifei)

Entretanto, trata-se, no caso concreto, de auto de infração por descumprimento de obrigação principal, passível de multa de ofício, o que atrai o art. 106, II, alínea "c", do CTN, considerando-se a retroatividade da lei mais benéfica, vez que é a regra.
Considerando-se que o lançamento em tela foi constituído em momento anterior às alterações à Lei n. 8.212/91, promovidas pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, é mister proceder-se a cotejo entre as penalidades cabíveis em conformidade com a legislação vigente antes e depois do retrocitado diploma legal, aplicando a multa mais favorável ao sujeito passivo, por ocasião do pagamento ou do parcelamento, quando for o caso.
Melhor detalhando, a Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, acrescentou os artigos 32-A e 35-A, modificando a sistemática do cálculo das multas decorrentes do descumprimento de obrigações principais e acessórias, anteriormente prevista nos artigos 32 e 35 da Lei n. 8.212/91.
Assim, a partir da publicação da MP n. 449/2008, para os fatos geradores de contribuições previdenciárias anteriores a esta data, deverá ser avaliado o caso concreto e a norma atual deverá retroagir, se mais benéfica, pois em matéria de penalidades deve ser observada a regra do art. 106, II, alínea "c", do CTN:
"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática."
A penalidade mais benéfica, no caso concreto, é passível de aplicação ex officio, uma vez presente a possibilidade para o mister, consoante disposto na Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 14, de 04 de dezembro de 2009, com amparo no art. 106, II, alínea "c", do CTN.
Para tanto, a análise da multa mais benéfica proceder-se-á pelo cotejo (efetuado em relação aos processos conexos, geralmente com gênese na mesma ação fiscal) entre a soma dos valores das multas aplicadas nos lançamentos por descumprimento de obrigação principal (art. 35 da Lei n. 8.212/91, em sua redação anterior à conferida pela Lei n. 11.941/2009) e de obrigações acessórias (art. 32, §§ 4°. e 5°., da Lei n. 8.212/91, em sua redação anterior à conferida pela Lei n. 11.941/2009), em contrapartida à multa de ofício calculada na forma do art. 35-A da Lei n. 8.212/91, acrescido pela Lei n. 11.941/2009.
Considerando-se que os percentuais da multa do art. 35 da Lei n. 8.212/91, assim como do art. 44 da Lei n. 9.430/96, variam em função do prazo do pagamento do crédito tributário/previdenciário, a comparação entre tais modalidades somente poderá ser ratificada por ocasião do pagamento, devendo o valor da multa ser revisto, se for o caso, consoante o art. 2°. da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 14/2009.
Caso as multas previstas no art. 32, §§ 4°. e 5°., da Lei n. 8.212, de 1991 (redação anterior à conferida pela Lei n. 11.941/2009), tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei n. 8.212/1991 (redação dada pela Lei n. 11.941/2009). 
O valor das multas aplicadas, na forma do art. 35 da Lei n. 8.212, de 1991 (redação anterior à dada pela Lei n. 11.941/2009), sobre as contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, deverá ser comparado com o valor da multa de ofício previsto no art. 35-A daquele diploma legal (acrescido pela Lei n. 11.941/2009), e, caso resulte mais benéfico ao sujeito passivo, será reduzido àquele patamar.
Na hipótese de lançamento de ofício relativo a contribuições declaradas na GFIP, a multa aplicada limitar-se-á àquela prevista no art. 35 da Lei n. 8.212/91 (redação dada pela Lei n. 11.941/2009).
A RFB, para o cálculo das multas por descumprimento das obrigações de natureza previdenciária (principais ou acessórias), vem adotando posicionamento no sentido da aplicação de uma multa única quando houver descumprimento de obrigações principais e acessórias, por considerar ser a sistemática mais benéfica ao contribuinte, com lastro na proibição do bis in idem, conforme disposto no art. 476-A da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009: 
"Art. 476-A. No caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos: (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010)
I - até 30 de novembro de 2008, deverá ser aplicada a penalidade mais benéfica conforme disposto na alínea "c" do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), cuja análise será realizada pela comparação entre os seguintes valores: (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010)
a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010)
b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010)
II - a partir de 1º de dezembro de 2008, aplicam-se as multas previstas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010)
§ 1º Caso as multas previstas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010)
§ 2º Para definição do multiplicador a que se refere a alínea "a" do inciso I, e de apuração do limite previsto nas alíneas "b" e "c" do inciso I do caput, serão considerados, por competência, todos os segurados a serviço da empresa, ou seja, todos os empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais verificados em procedimento fiscal, declarados ou não em GFIP. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010)"
Isto posto, entendo que deve prevalecer o encaminhamento consolidado na Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 14/2009, no sentido de, se for o caso, proceder-se ao recálculo da multa mais benéfica à Recorrente.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER do Recurso Voluntário (e-fls. 255/277), REJEITAR A PRELIMINAR DE DECADÊNCIA, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, observando-se, todavia, o cálculo da multa mais benéfica, se cabível, a ser realizado no momento do pagamento ou parcelamento, consoante disciplinado na Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 14/2009.

(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima
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Para verificagdo da multa mais benéfica ao contribuinte deve-se comparar o
somatorio das multas previstas na legislagdo vigente a época da lavratura do
Al (art. 35 ¢ 32 da Lei n. 8.212/91) e a multa do art. 35-A da Lei n. 8.212/91,
introduzida pela Lei n. 11.941/2009. Como resultado, aplica-se para cada
competéncia a multa mais benéfica (sistematica anterior ou atual), em face do
que dispoe o art. 106, II, alinea "c", do CTN.

O célculo da multa mais benéfica ao sujeito passivo, no caso de lancamento
de oficio relativo a fatos geradores ocorridos antes de 12/2008, deverad ser
efetuado de conformidade com o art. 476-A da Instrucdo Normativa RFB n.
971/2009 c/c a Portaria PGFN/RFB n. 14/2009.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luis Henrique Dias
Lima, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sérgio da Silva, Wilderson Botto (Suplente
Convocado), Mauricio Nogueira Righetti, Renata Toratti Cassini, Gregério Rechmann Junior e
Denny Medeiros da Silveira.

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario (e-fls. 255/277) em face do Acordao n. 15-
23.386 - 6*. Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - Salvador (BA) -
DRIJ/SDR - e-fls. 239/245 - que julgou procedente o langamento consignado na Notificagdao
Fiscal de Lancamento de Débito (NFLD) - DEBCAD n. 35.668.445-8 - consolidado em
21/12/2005 e constituido em 30/12/2005 - no valor total de R$ 11.408,67 - Competéncia:
12/1996 (e-fls. 02/34), com fulcro nas contribuicdes sociais devidas a Seguridade Social, nos
termos do art. 20 e 22, I, da Lei n. 8.212/91, e naquelas destinadas ao financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT/GIILRAT), nos termos do art. 22, II, da Lei n.
8.212/91, todas decorrentes do instituto da responsabilidade tributaria, conforme discriminado
no Relatorio Fiscal de e-fls. 73/88.

De acordo com o Relatorio Fiscal (e-fls. 73/88), a NFLD - DEBCAD n.
35.668.445-8, em litigio, substituiu a NFLD - DEBCAD n. 32.615.973-8, de 18/12/1998,
anulada por decisao do Conselho de Recursos da Previdéncia Social (CRPS) - 6rgdo colegiado
na época responsavel pelo controle de legalidade das decisdes em processo de interesse dos
beneficidrios e contribuintes da Seguridade Social - nos termos do Acordao n. 002400, de
14/10/2003.
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O crédito tributario em apreco foi langcado, conforme informado no Relatorio
Fiscal (e-fls. 73/88), com fulcro nas remuneracdes contidas nas notas fiscais relativas aos
servigos prestados mediante cessio de mio-de-obra, pela GRUPO CENTER INDUSTRIA
COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA., através de sua filial de CNPJ
34.102.418/0002-02, na competéncia de 12/96.

O lancamento em lide foi efetuado em face da CARATBA METAIS S/A -
CNPJ 15.224.488/0001-08 e da empresa GRUPO CENTER INDUSTRIA COMERCIO
SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA. - CNPJ 34.102.418/0001-21.

Devido a auséncia, nos autos, da NFLD - DEBCAD n. 32.615.973-8 (com o
respectivo relatorio fiscal), bem assim o Acorddao n. 002400, de 14/10/2003, da lavra do
Conselho de Recursos da Previdéncia Social (CRPS), foi requisitada diligéncia a unidade de
origem, nos termos da Resolu¢do n. 2402-000.641 (e-fls. 376/380), para que fossem juntados
os referidos documentos, no que foi atendida (e-fls. 404/417).

A empresa GRUPO CENTER INDUSTRIA COMERCIO SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA. - CNPJ 34.102.418/0001-21 - ndo se manifestou nos presentes
autos.

Sem contrarrazoes.

E o relatério.
Voto

Conselheiro Luis Henrique Dias Lima - Relator.
O Recurso Voluntario (e-fls. 255/277) ja foi conhecido pelo Colegiado.
Passo a andlise.

Inicialmente, é oportuno resgatar o entendimento do 6rgdo julgador de
primeira instancia, consolidado no Acérdao n. 15-23.386 (e-fls. 239/245) e sumarizado na
ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/12/1996 a 31/12/1996
Ementa:

DECADENCIA. CONTRIBUICOES SOCIAIS. SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. SUMULA VINCULANTE N° 8.

Dispoe a Sumula Vinculante n°® 8 do STF: "Sdo inconstitucionais
o pardgrafo unico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e
decadéncia de crédito tributdrio”.

O prazo decadencial para o langamento de contribui¢des sociais
éde 5 anos.
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O crédito tributario ndo subsiste contra responsavel solidario
ndo cientificado dentro do prazo de decadencial.

CONTRATO DE TRABALHO T. EMPORARIO. CESSAO DE
MAO-DE-OBRA. ABRANGENCIA. CONTINUIDADE.

O conceito legal de cessdo de mdo-de-obra tem abrangéncia
superior aquela que a Defendente pretende atribuir, ndo se
restringindo apenas ao caso de contratagdo de trabalho
tempordrio de que trata a Lei n® 6.019, de 1974.

Verificado que a continuidade é inerente a natureza do servigo
contratado, conclui-se que a empresa tem necessidade
permanente na sua contrata¢do.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragao: 01/12/1996 a 31/12/1996
Ementa:

APLICACAO DA MULTA. ALTERACAO NA LEGISLAQANO.
RETROATIVIDADE BENIGNA. MOMENTO DA APLICACAO.

Considerada a alteragdo na legislagdo e a aplicagdo da multa
mais benéfica prevista no art. 106 do CTN, durante a fase do
contencioso administrativo, de primeira instancia, ndo ha como
se calcular a multa mais benéfica, haja vista que o pagamento
ainda ndo foi postulado pelo contribuinte. Esta é uma
interpretagdo literal do art. 35 da Lei n® 8.212, de 1991, na
redagdo anterior a MP n° 449, de 2008, que estabelece que as
multas de mora valem para o momento do pagamento. Portanto,
somente neste momento o percentual da multa de mora estard
definido.

Impugnacgdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido

Em face da decisdo recorrida, a Recorrente interpds Recurso Voluntario (e-
fls. 255/277) aduzindo, em linhas gerais, preliminar de decadéncia, e, no mérito, inexisténcia
de cessdao de mao-de-obra.

Da Preliminar de Decadéncia

O langamento consubstanciado na NFLD - DEBCAD n. 35.668.445-8 (e-fls.
02/34), foi consolidado em 21/12/2005 e constituido em 30/12/2005, compreendendo a
competéncia 12/1996, e substituiu a NFLD - DEBCAD n. 32.615.973-8, de 18/12/1998,
declarada nula por decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social (CRPS) - 6rgdo
colegiado na época responsavel pelo controle de legalidade das decisdes em processo de

interesse dos beneficidrios e contribuintes da Seguridade Social - nos termos do Acordio n.
002400, de 14/10/2003 (e-fls. 413/417).

De plano, cabe destacar que a decisdo abrigada no Acérdao n. 002400, de
14/10/2003 (e-fls. 413/417) - de cujo teor a Recorrente tomou conhecimento e contra ela nao se

4
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insurgiu - ¢ definitiva, de mérito, e transitou em julgado na esfera administrativa, ndo sendo
passivel, assim, de qualquer tipo de discussao ou revisdo suscitada por questionamento em sede
de recurso voluntario, vez que falece competéncia ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) para o mister. por tratar-se de instancias de mesmo nivel horizontal, sem
qualquer hierarquia entre elas. Nesse sentido, cabe resgatar o art. 38 do Decreto n.
70.235/1972, verbis:

Art. 38. O julgamento em outros orgdos da administra¢do
federal far-se-a de acordo com a legislagdo propria, ou, na sua
falta, conforme dispuser o orgdo que administra o tributo.(grifei)

E dizer, ndo ha que se rediscutir a natureza do vicio (formal ou material) que
fundamentou a anulagdo da NFLD - DEBCAD n. 32.615.973-8 - lavrada em 18/12/1998 -,
prevalecendo assim a natureza de vicio formal expressamente indicada no decisum do CRPS,
incidindo, destarte, a regra do art. 173, II, do CTN, consoante determinado naquela decisao.

Todavia, e apenas por amor a argumentacao, destaco o teor do Acordao n.
002400, de 14/10/2003 (e-fls. 413/417) ao tratar da NFLD - DEBCAD n. 32.615.973-8, verbis:

[-]

Conforme ja relatado, trata a presente NFLD, lavrado em 21
JAN 99, .de Contribuicdes Sociais destinadas ao custeio da
Previdéncia Social e Terceiros, parcela empresa (Empresa/SAT)
e empregados, incidente sobre a remunerac¢do da mdo-de-obra
cedida a Recorrente atraves da contrata¢do de prestagdo de
servigos e a ela imputado por solidariedade (vide Art. 31, da Lei
8.212/91). O débito foi apurado com base em nota fiscal de
servigo, conforme consta do Relatorio Fiscal.

Cabe informar que contra a Recorrente foram lavradas diversas
NFLD's com o mesmo objeto - solidariedade capitulado no Art.
31, da Lei 8.212/91, que foram julgadas pela 2 e 4° CaJ/CRPS,
que proferiram decisoes divergentes. Tendo em vista tratarem de
processos conexos, foi determinado pelo Presidente do CRPS,
que todos os processos fossem encaminhados a 2 CaJ/CRPS.

O Pedido de Revisdo tem fundamentagdo na motivagdo indevida
apontada pela 4° CaJ/CRPS - reconhecimento da solidariedade
em decorréncia de empreitada de mdo-de-obra, que so passou a
existir com a Lei 9.711, publicada em 21.11.98 e discute, ainda,
a inexisténcia de cessdo de mdo-de-obra, sendo que os contratos
objeto da acgdo fiscal prevéem a realizagdo de servicos por
empreitada. Menciona que a OS/INSS 209/99 e a Circular/INSS
46/99 excluiram da solidariedade e da reten¢do alguns dos
servigos contratados pela Caraiba, tal como no caso em pauta.
Por fim, protesta que a grande maioria dos servigos notificados
sdo decorrentes de PARADAS PARA MANUTENCA~O, ndo se
tratando de cessdo de mdo-de-obra, e sim de contratacdo em
regime de empreitada por prego global.

[--]

Do Cerceamento de Defesa
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Como ja dito, contra a Recorrente foram lavradas mais de duas
centenas de NFLD's, decorrentes da solidariedade na
contratacdo da prestagdo de servicos com cessdo de mdo-de-
obra.

Nas primeiras NFLD's por mim julgadas neguei provimento ao
recurso. Posteriormente, quando do julgamento de outras
NFLD's passei a solicitar a realizacdo de diligéncia para que o
INSS se manifestasse com relagdo a refiscalizagdo - periodo
anterior a 11.95, bem como evidenciasse de forma mais precisa
a existéncia da cessdo de mdo-de-obra. Assim, por iniciativa
propria, o INSS adotou a diligéncia determinada pela 2°
CaJ/CRPS, como regra, e entdo instruiu todos os processos com
0s respectivos contratos e notas fiscais.

Aqui cabe real¢ar que as manifestagoes do INSS por ocasido da
diligéncia limitaram-se a reafirmar a tese da terceiriza¢do das
atividades normais da empresa e a citagdo de conceitos
relacionados sobre a cessdo de mdo-de-obra, deixando de fazer
a correlagcdo entre a documentagdo juntada e a caracterizagdo
da cessdo de mdo-de-obra. O INSS chegou a se manifestar em
seu pronunciamento que os dois primeiros pressupostos bdsicos
do conceito de cessao de mdo-de-obra (colocagdo a disposi¢do
do contratante, nas suas dependéncias ou de terceiros) estariam
"demonstrados de forma inequivoca e pacifica nos contratos",
sem, entretanto, especificar sequer um contrato (fls., clausula ou
outro) em que obteve tal certeza.

A situagdo é complexa e ndo se pode perder de vista que ndo ¢ a
simples contratagdo de um servico que traz a solidariedade. Esta
decorrerdo somente da presta¢do de servigo onde se verifica a
existéncia de cessdo de mdo-de-obra.

O proprio INSS reconhece em seus atos normativos, que o elenco
das atividades que comportam cessdo de mdo-de-obra
especificados na legislacdo previdenciaria (lei e decreto) é
meramente exemplificativo, "ou seja, pode haver cessdo de mao-
de-obra nas atividades arroladas assim como em qualquer outra,
desde que haja enquadramento no conceito de cessdo de mao-
de-obra". (grifei) - Manual de Fiscalizagdo - MAFISC (Fonte:
Sislex)

Dai decorre a necessidade de uma maior precisdo na afirmativa
do INSS, de que os contratos e servigos relacionados com as
NFLD's comportam cessdo de mdo-de-obra. Ndo é a presungdo
de legitimidade da afirmativa fiscal que possibilita o exercicio
do amplo direito de defesa e sim a motiva¢do e a explicita¢do
que for apresentada. Como poderia a Recorrente se contrapor a
afirmativa da existéncia da cessdo de mdo-de-obra, se o INSS
ndo apontou, de forma concreta, de onde extraiu tais conclusoes.
A simples tese de terceirizagdo das atividades normais da
empresa ndo basta, até porque ndo ficou evidenciado que todos
os contratos decorrem das "tais atividades normais".

Voltamos aos procedimentos adotados por esta CaJ, quando do
julgamento de outras NFLD 's: ocasido em que este Relator
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passou a analisar os documentos apresentados pelo INSS,
buscando, caracterizar através da referida documentagdo a
cessdo de mao-de-obra.

Hoje, quando do julgamento de novos processos — conexos,
instruidos de forma semelhante, e apos diversas discussoes com
meus pares, entendo que tal procedimento foi equivocado, posto
que substitui, ainda que com deficiéncias, atribui¢do do INSS.
Caberia sim ao INSS configurar a existéncia da cessdo de mado-
de-obra com relacdo a cada um dos contratos e servicos
relacionados com a NFLD em pauta, possibilitando que a
Recorrente concordasse ou pudesse contestar satisfatoriamente o
que deveria ter sido apresentado.

O INSS procedeu de forma generalizada apresentando um unico
modelo de Relatorio Fiscal, Pronunciamento Fiscal e DN, sem
adentrar nas peculiaridades de cada um dos contratos e/ou
Servigos.

So quando esta Cal reclamou a necessidade de uma melhor
caracterizagdo da cessdo de mdo-de-obra foram apresentados os
contratos e outros, ainda assim nenhum esclarecimento foi
apresentado, alem de teorias. O INSS ndo conseguiu sair do
campo da suposi¢do - tese da terceirizagdo, e dos dispositivos
legais para a realidade fatica dos contratos ou das prestagoes de
Servigos.

Ainda lembro, quando analisei diversos contratos e servigos, ter
apontado o que, sob minha dtica, caracterizava ou evidenciava a
existéncia de cessdo de mdo-de-obra. Reputo, hoje, tal
procedimento como intoleravel, posto que comporta total
cerceamento de defesa. Ndo cabe a este ou a qualquer outro
Conselheiro garimpar nos autos evidéncias do que foi afirmado
pelo INSS de forma genérica. Devemos sim cotejar as
afirmativas do INSS, devidamente delimitadas e comprovadas,
com as alegagoes do contribuinte inconformado. Cabe sim, ao
INSS, motivar adequadamente suas afirmativas, possibilitando
ao contribuinte a perfeita compreensdo do que lhe é imputado,
viabilizando o exercicio do direito inserido no Inciso LV, do Art.
5° da CF/88.

Portanto, entendo que o melhor desfecho para a NFLD em
pauta, é apontar sua nulidade por cerceamento defesa,
possibilitando que o INSS, a seu critério refaca o lancamento,
sanando a nulidade apresentada. Registro ainda que em _alguns
contratos e servicos, vislumbrei a existéncia de cessdo de mdo-
de-obra, entretanto volto a reafirmar que cabe a autoridade
lancadora motivar seus atos. Tal decisdo resguarda os direitos
da_autarquia no que se refere a prazo decadencial - Inciso 1I,
do Art. 173, do CTN. (grifei)

CONCLUSAO

Face ao exposto, voto por CONHECER DO PEDIDO DE
REVISAO DO CONTRIBUINTE e no mérito DAR-LHE



Processo n° 13502.001238/2007-28 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-006.967 Fl. 431

PROVIMENTO, anulando o Acdrddo n° 04/2346/2002, da 4°
CaJ/CRPS, fls.498.

Em substituicdo aquele voto no senti de CONHECER DO
RECURSO do notificado e ANULAR a NFLD em pauta, na
forma do voto acima apresentado.

Da leitura do Acordao CRPS n. 002400, de 14/10/2003 (e-fls. 413/417) resta
evidenciado que a NFLD - DEBCAD n. 32.615.973-8 - lavrada em 18/12/1998 -foi anulada
por cerceamento de defesa, oportunizando expressamente ao INSS novo lancamento com
fulcro no _art. 173, II, do CTN, caracterizando-se, portanto, vicio formal, restando
afastada qualquer possibilidade de rediscussio da sua natureza.

Com espeque no decisum acima resgatado, a Fiscalizagao da RFB, lavrou, em
21/12/2005 a NFLD - DEBCAD n. 35.668.445-8, que se aperfeicoou em 30/12/2005, dentro,
portanto, do lapso temporal de cinco anos previsto no art. 173, II, do CTN.

Isto posto, ndo hd que se falar de decadéncia, vez que tanto o langamento
original abrigado na NFLD - DEBCAD n. 32.615.973-8, quanto o langamento substitutivo
abrigado na NFLD - DEBCAD n. 35.668.445-8, obedeceram aos prazos estipulados no art.
173, I e II, do CTN, respectivamente.

Do Mérito

O langamento substitutivo abrigado na NFLD - DEBCAD n. 35.668.445-8
decorre de responsabilidade soliddria da Recorrente com a empresa GRUPO CENTER
INDUSTRIA COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA. - CNPJ
34.102.418/0001-21, com fundamento no art. 124 do CTN c/c art. 31, da Lei n. 8.212/91, com
a redacao vigente a época dos fatos geradores, considerando os valores brutos consignados nas
notas fiscais (e-fls. 106/109) relativas as atividades relacionadas a cessdo de mao-de-obra,
sobre as quais ndao houve recolhimento de contribuigdes previdencidrias na competéncia
12/1996.

Isto porque a Recorrente, a despeito de ter sido devidamente intimada a
apresentar a documentacdo (GRPS e Folha de Pagamento) necessaria a elidir a
responsabilidade tributaria, mediante o Termo de Intimagao para Apresentacao de Documentos
- TIAD (e-fls. 39/42), ndo o fez, conforme detalhado no Relatorio Fiscal (e-fls. 73/88):

6.3 A Caraiba Metais S/A foi intimada a apresentar a documentagio necessdria i clisio
da responsabilidade soliddria, através dos TIAD, contudo nada apresentou ou
apresentou deficientemente. A metodologia aplicada para a elisio da solidariedade
obedeceu a sua definigio nos textos das Leis Ordindrias n® 8212, de 24 de julho de
1991 e n® 9.032, de 28 de abril de 1995.

Por consequéncia, e constatado que a empresa contratada nada recolheu, a
Fiscaliza¢dao procedeu ao Levantamento GRU CENTER IND COM SERV REP por afericao
indireta, consoante discriminado no RL - Relatério de Lancamentos - NFLD - DEBCAD n.
35.668.445-8 - e Relatorio Fiscal (e-fls. 73/88), a seguir reproduzidos:
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MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS Qe
SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA - SRP

A a5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROQ SOCIAL - INSS
PREVIDENCIA SOCIAL RL - RELATORIO DE LANCAMENTOS

MFLD - DEBCAD: 35 668,445-B Pég. : 1
Emissfo: 21/12/2005 Consolidado em: 21122005

Contribuinte sob Agdo Fiscal

ENPJ @ 15.224.488/0001-08

Noma: CARAIBA METAIS 5.4, E OUTROS

Endereco: A.1.O, VIA DO COBRE N 3700 AIC Bairre: COPEC
Munli:fpl::: IAS D AVILA LIF: BA CEP:; 42B50-000 Tel:
Unidade de Alendimento da Receila Prevideneidria: 04001170

Este relatdrio relaciona os langamentos eleluados nos sislemas especilicos para apuragio dos valores devidos pele sujzito passive, com
observagoes, quando necessanas, sobre sul nalureza ou fonte docurnental,

Levantamento: GAL GRUPC CENTER IND COM SERY REP

Competéncia: 1271996

Langamentos Wir. Langado Taxa % Vir. Aprop. Observagao

NF AFE-Motas fiscais 22 400,00 40,00 BAS000 NRFAT 0o 858  SM206  C-a0M/86 MANUT
COMPRESSORES DE AR DURANTE PM-86.

WNF AFE-Molas liscais 9.488.54 40,00 3,784 62 NF/FAT n* 650 1012096 C-301/96 MANUT
COMPRESBORES DURANTE A PM-B6,

Tolal aprop. no tem: 01 - 5C Empregfavulss 12,754 62

6.2 Com fundamenio no § 3° do an. 33 da Lei 8212, de 1991, para a apuragio da
remunéragio contida em Nota Fiscal/Fawra/Recibo emitida pela contratada para a
execugio dos servigos descrilos no Relatdrio de Lancamentos ancxo, aplicou-se o
percentual conforme tabela abaixo, que corresponde ao percentual minimo de mio-
de-obra incidente sobre o valor bruto das notas fiscals de acordo o servigo realizado,
conforme estabelecido nos art. 600 a 6035 da Instruglio Normativa SRFP n® 03, de 14
de julho de 2005, que dispbe sobre Aferigio Indireta da Remuneragio da Mio-de-
Qbra Contida em Nota Fiscal, Faura ou Recibo de Prestagiio de Servigos.

Codigode | Descrighio Aliguota
Langumento (%)
MNF Servigos em Geral of Cesslo de Mio de Obra 40

\

Com relacdo a solidariedade e ao beneficio de ordem questionados pela
Recorrente, ¢ de se ressaltar que o art. 124 do CTN (Lei n. 5.172/1966), informa norma geral
aplicavel a todos os tributos existentes no sistema tributario nacional, nos seguintes termos:

"Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que
constitua o fato gerador da obrigacdo principal;

II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Pardgrafo unico. A solidariedade referida neste artigo ndo
comporta beneficio de ordem. (grifei)"

Nao obstante a expressao "interesse comum" consignada no art. 124, I, do
CTN, encartar um conceito indeterminado, ¢ mister proceder-se a uma interpretagdo
sistematica das normas tributarias, de modo a alcancar-se a ratio essendi do referido
dispositivo legal. Assim, verifica-se que o interesse comum na situagcdo que constitua o fato
gerador da obrigagdo principal implica que as pessoas juridicas solidariamente obrigadas
estejam no mesmo polo da relagcdo juridica que deu azo a hipdtese de incidéncia tributdria,
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exatamente porque ndo encontraria respaldo na logica juridica-tributria a integragdo no polo
passivo da relagao juridica de uma empresa que nao tenha qualquer participa¢ao na ocorréncia
do fato gerador da obrigagdo tributéria.

Nessa perspectiva, ¢ forcoso concluir que o interesse qualificado pela lei nao
ha de ser o mero interesse social, moral, econdmico ou financeiro no resultado ou no proveito
da situacdo que constitui o fato gerador da obrigagdo principal, mas sim o interesse juridico,
atrelado a atuagdo comum ou conjunta no pressuposto fatico do tributo.

Assim, caracteriza responsabilidade solidaria em matéria tributaria a
realizacao conjunta de situagdes que, per se, configuram a hipdtese de incidéncia tributaria.

No caso concreto, incide ainda a hipotese tipificada no inciso II do art. 124
do CTN, uma vez presente a solidariedade prevista no art. 31 da Lei n. 8.212/1991, com a
redacao vigente a época dos fatos geradores.

As situagdes e circunstancias faticas caracterizadas no Relatorio Fiscal (e-fls.
73/88), a seguir reproduzidas, denunciam uma unidade de interesse juridico entre a Recorrente
e a empresa GRUPO CENTER INDUSTRIA COMERCIO SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA. - CNPJ 34.102.418/0001-21, na materializagio da hipotese de
incidéncia tributaria, a atrair a incidéncia do art. 124, I e II, do CTN, c/c art. 31 da Lei n.
8.212/1991, com a redagado vigente a época dos fatos geradores:

[--]

5.2 Em 31 de outubro de 1996 a empresa celebrou coin a
Caraiba Metais S/A o Contrato C-301/96, que tem como objeto
"O FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA POR H/h,
DURANTE A PM-96" (Clausula primeira - OBJETO - item 1.1).

5.3 O prazo de vigéncia do contrato foi de 90 (noventa) dias
(item 3.1) e o valor global estimado foi de R$ 32.000,00 (trinta e
dois mil reais) (item 4.2).

5.4 Em relagdo a este contrato foram emitidas as notas fiscais,
n° 0658, de 09/12/96 e n° 0650, de 10/12/96.

5.5 A mao-de-obra foi contratada para executar servicos de
manutengdo dos compressores de ar durante a Parada de
Manutengdo de 1996 (PM-96), que ocorre nas dependéncias da
Caraiba.

5.6 O objeto contratual, descrito no item 5.2 ndo deixa duvida de
que Caraiba ndo contratou a realizagdo de uma obra com prazo
certo e determinado, eliminando, portanto, a hipotese de vir a
ser um contrato de empreitada. Ndo ha no texto contratual a
especificagdo de quais equipamentos serdo objetos dos servi¢os
de manutencdo e nem do numero de servicos a serem realizados.
Houve sim uma contratagdo de mdo-de-obra, para realizar
servigos de manutengdo dos compressores de ar durante a PM-
96, servigos a serem definidos de acordo com as necessidades da
Caraiba, cuja medigdo foi feita com base em Hh (homem/hora).
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5.7 Como afirma Fabio Zambitte Ibrahim em sua obra "A
Retengdo de 11% sobre a mao-de-obra", pag. 53, um contrato de
mado-de-obra é aquele em que o fim desejado pelo contratante é
a obtencgdo desta mdo-de-obra (for¢a de trabalho) para realizar
algum mister. 0 autor ressalta que é neste ponto que reside a
diferenca fundamental entre empreitada e cessdo de mdo-de-
obra. No primeiro, a mdo-de-obra ¢ mero meio para atingir a
obra ou tarefa desejada pelo contratante. Ja na cessdo, a mdo-
de-obra é a propria razdo de existéncia da contratagdo.

5.8 As Paradas de Manutencdo sdo acontecimentos de
necessidade  permanente da Caraiba Metais para o
funcionamento de suas plantas industriais. Alem dos seus
proprios empregados, esta se utiliza largamente de mao-de-obra
de inumeras empresas para promover a manuteng¢do de suas
instalagoes e equipamentos. Desta forma, os servigos de
manuteng¢do podem ser classificados como de natureza continua.

5.9 Como '"servicos de natureza continua” sdo entendidos
aqueles que se constituem ern necessidade permanente do
contratante, ligados ou ndo d sua atividade fim. O conceito de
continuidade abrange o tipo de servico e ndo a empresa
contratada para presta-lo, ou a freqiiéncia de sua prestagdo. Se
caracterizada a necessidade permanente do servigo, este,
independentemente de quem o prestar ou quantas vezes for
prestado, tera natureza continua. Por isso mesmo, ndo se pode
considerar um determinado contrato ou determinada empresa de
forma isolada, mas sim a permanente necessidade dos servigos
contratados no complexo industrial como um todo, assim como a
natureza continua desses servicos no contexto global das
diversas plantas existentes na drea industrial da contratante. Em
suma, o conceito de continuidade abrange os servicos e ndo a
empresa contratada. Se caracterizada a necessidade permanente
do servico, este, independentemente de quem o prestar terd
natureza continua.

5.10 Os servigos de manutengdo estdo previstos na legislacdo
previdencidria que conceitua a cessdo de mdao-de-obra, como se
vé nos trechos abaixo transcritos:

[...](grifei)

Entretanto, trata-se, no caso concreto, de auto de infracdo por
descumprimento de obrigagdo principal, passivel de multa de oficio, o que atrai o art. 106, II,
alinea "c", do CTN, considerando-se a retroatividade da lei mais benéfica, vez que ¢ a regra.

Considerando-se que o lancamento em tela foi constituido em momento
anterior as alteracdes a Lei n. 8.212/91, promovidas pela Medida Provisoria n. 449/2008,
convertida na Lei n. 11.941/2009, ¢ mister proceder-se a cotejo entre as penalidades cabiveis
em conformidade com a legislagdo vigente antes e depois do retrocitado diploma legal,
aplicando a multa mais favoravel ao sujeito passivo, por ocasido do pagamento ou do
parcelamento, quando for o caso.
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Melhor detalhando, a Medida Provisoria n. 449/2008, convertida na Lei n.
11.941/2009, acrescentou os artigos 32-A e 35-A, modificando a sistematica do calculo das
multas decorrentes do descumprimento de obrigagdes principais e acessoOrias, anteriormente
prevista nos artigos 32 e 35 da Lein. 8.212/91.

Assim, a partir da publicacdo da MP n. 449/2008, para os fatos geradores de
contribui¢des previdencidrias anteriores a esta data, devera ser avaliado o caso concreto ¢ a
norma atual devera retroagir, se mais benéfica, pois em matéria de penalidades deve ser
observada a regra do art. 106, II, alinea "c", do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infragdo dos dispositivos
interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo,

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica."”

A penalidade mais benéfica, no caso concreto, ¢ passivel de aplicagdo ex
officio, uma vez presente a possibilidade para o mister, consoante disposto na Portaria
Conjunta PGFN/RFB n. 14, de 04 de dezembro de 2009, com amparo no art. 106, II, alinea "c",
do CTN.

Para tanto, a andlise da multa mais benéfica proceder-se-a4 pelo cotejo
(efetuado em relacdo aos processos conexos, geralmente com génese na mesma agdo fiscal)
entre a soma dos valores das multas aplicadas nos lancamentos por descumprimento de
obrigacdo principal (art. 35 da Lei n. 8.212/91, em sua redag@o anterior a conferida pela Lei n.
11.941/2009) e de obrigacdes acessorias (art. 32, §§ 4°. e 5°, da Lei n. 8.212/91, em sua
redacdo anterior a conferida pela Lei n. 11.941/2009), em contrapartida & multa de oficio
calculada na forma do art. 35-A da Lei n. 8.212/91, acrescido pela Lei n. 11.941/2009.

Considerando-se que os percentuais da multa do art. 35 da Lei n. 8.212/91,
assim como do art. 44 da Lei n. 9.430/96, variam em fungao do prazo do pagamento do crédito
tributario/previdenciario, a comparagdo entre tais modalidades somente podera ser ratificada
por ocasido do pagamento, devendo o valor da multa ser revisto, se for o caso, consoante o art.
2°. da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 14/2009.

Caso as multas previstas no art. 32, §§ 4°. e 5°, da Lei n. 8.212, de 1991
(redacdo anterior a conferida pela Lei n. 11.941/2009), tenham sido aplicadas isoladamente,
sem a imposicao de penalidade pecunidria pelo descumprimento de obrigacdo principal,
deverdo ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei n. 8.212/1991
(redagdo dada pela Lein. 11.941/2009).

O valor das multas aplicadas, na forma do art. 35 da Lei n. 8.212, de 1991
(redagdo anterior a dada pela Lei n. 11.941/2009), sobre as contribuicdes devidas a terceiros,

12
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assim entendidas outras entidades e fundos, devera ser comparado com o valor da multa de
oficio previsto no art. 35-A daquele diploma legal (acrescido pela Lei n. 11.941/2009), e, caso
resulte mais benéfico ao sujeito passivo, sera reduzido aquele patamar.

Na hipodtese de lancamento de oficio relativo a contribuigdes declaradas na
GFIP, a multa aplicada limitar-se-4 aquela prevista no art. 35 da Lei n. 8.212/91 (redagdo dada
pela Lei n. 11.941/2009).

A RFB, para o célculo das multas por descumprimento das obrigacdes de
natureza previdencidria (principais ou acessorias), vem adotando posicionamento no sentido da
aplicagdo de uma multa unica quando houver descumprimento de obriga¢des principais e
acessorias, por considerar ser a sistematica mais benéfica ao contribuinte, com lastro na
proibicao do bis in idem, conforme disposto no art. 476-A da Instru¢do Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009:

"Art. 476-A. No caso de lancamento de oficio relativo a fatos
geradores ocorridos: (Incluido(a) pelo(a) Instru¢do Normativa
RFB n° 1027, de 22 de abril de 2010)

I - até 30 de novembro de 2008, deverd ser aplicada a
penalidade mais benéfica conforme disposto na alinea "c" do
inciso Il do art. 106 da Lei n°5.172, de 1966 (CTN), cuja andlise
serd realizada pela comparag¢do entre os seguintes valores:
(Incluido(a) pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n° 1027, de 22 de
abril de 2010)

a) somatorio das multas aplicadas por descumprimento de
obrigacgdo principal, nos moldes do art. 35 da Lei n° 8.212, de
1991, em sua redacdo anterior a Lei n° 11.941, de 2009, e das
aplicadas pelo descumprimento de obrigagdes acessorias, nos
moldes dos §§ 4° 5°e 6°do art. 32 da Lei n°8.212, de 1991, em
sua redagdo anterior a Lei n° 11.941, de 2009; e (Incluido(a)
pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1027, de 22 de abril de
2010)

b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei n°
8212, de 1991, acrescido pela Lei n° 11.941, de 2009.
(Incluido(a) pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n° 1027, de 22 de
abril de 2010)

Il - a partir de 1° de dezembro de 2008, aplicam-se as multas
previstas no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996. (Incluido(a) pelo(a)
Instrugdo Normativa RFB n° 1027, de 22 de abril de 2010)

$ 1° Caso as multas previstas nos §§ 4°, 5°e 6°do art. 32 da Lei
n?8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela Lei n°
11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a
imposi¢do de penalidade pecunidaria pelo descumprimento de
obrigacdo principal, deverdo ser comparadas com as
penalidades previstas no art. 32-A da Lei n°8.212, de 1991, com
a redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009. (Incluido(a) pelo(a)
Instru¢do Normativa RFB n° 1027, de 22 de abril de 2010)

", n

$ 2° Para defini¢ao do multiplicador a que se refere a alinea "a
do inciso I, e de apuragdo do limite previsto nas alineas "b" e "c"
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do inciso I do caput, serdo considerados, por competéncia, todos
os segurados a servico da empresa, ou seja, todos os
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais
verificados em procedimento fiscal, declarados ou ndo em GFIP.
(Incluido(a) pelo(a) Instru¢ao Normativa RFB n° 1027, de 22 de
abril de 2010)"

Isto posto, entendo que deve prevalecer o encaminhamento consolidado na
Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 14/2009, no sentido de, se for o caso, proceder-se ao recalculo
da multa mais benéfica a Recorrente.

Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER do Recurso Voluntario (e-
fls. 255/277), REJEITAR A PRELIMINAR DE DECADENCIA, e, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, observando-se, todavia, o calculo da multa mais benéfica, se cabivel, a
ser realizado no momento do pagamento ou parcelamento, consoante disciplinado na Portaria
Conjunta PGFN/RFB n. 14/2009.

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima



